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Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, seja
oficiado ao Senhor Prefeito Municipal - Tauillo Tezelli, solicitando que nos informe
da viabilidade técnica de implantação de um trevo na confluência da Avenida
Capitão índio Bandeira com Ney Braga e Pr 158, nos moldes daquele existente na
entrada do Lar Paraná, porém em proporções adequadas ao tamanho da área ora
em estudo.

JUSTIFICATIVA:

Em que pese a existência de um bom sistema de semáforos, a
construção de canteiros e rotatórias dará maior visibilidade e indicará aos
transeuntes de forma objetiva os fluxos ali existentes.

PODER LEGISLATIVOMUNICIPALDE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná em 11 de setembro de 2002.
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